
ATA DA 32 9° SESSÃO
D A SE G U N D A  C ÂMA R A D A  J U N T A D E  R E C U R SO S A D MIN I STR AT IV O S

TR IB U T ÁR IO S -  J U R A T

Dat a:  24  de mai o  de  20 2 2 Lo c al :  P l e nár i o  da J URAI. Ho r á r i o : 14h.

Reunião n° 23/2022

Presentes : Guil he r me  Ramo s  da Cunha,  Cr i s ti ane  St o l le ,  Adr i ane  Ro sane  Muc kle r ,  Ro s i l ai ne  Bo ko mi  e  Vane ss a Cri s t i na do

Nasc ime nt o Kal ef .

Presidiu os  t r abal ho s o Pres ide nte das Câmar as de Jul game nt o o Sr. Mai c o Bett oni, e Se c re t ar i ou a Sr a. Mi l e ne  J o nc k

Ant une s .

Pauta : 1  -  Apr o vaç ão da At a da Se ss ão  ante r i or ; 2  -  J ulgament o  de  P r o ce s so s  e 3  -  Apr o vaç ão de  e ment as/ Acó r dão s .

Deliberações : 1 - Aprovação da ata da sessão anterior. 2 - Julgamento de Processos: Processo n° 1910 /2020/JURAT,

protocolado sob o n° 22988 /2020, e m que  é rec orrente  Alessandra  Rode n B orges se ndo relato ra Adriane

Rosane Mückler . Assunto: Revisão do IPTU/2020. SEI 20.0.015994-4. A relatora fez a leitura do relatório. Passada

a pal avr a a Def e ns o ra da Faze nda Públ i c a,  Dr a.  Vane s sa Cr i s ti na do  Nas c i me nt o  Kal e f  que  s e  mani f e s t ou no  se nt i do  de  c o -

nhec e r da re c lamaç ão ,  e  no  mé ri t o negar - lhe  pro vime nt o . Apó s a f as e  de  dis c us s ão , a relatora pr of er iu s e u vo to  no s enti do  de

co nhe c e r da r e cl amaç ão,  e  no  mé r it o  dar -l he  pr ovi ment o , par a que  s e j a c anc e lada a COSIP c o nf o rme  ar t . 19  da Le i  Compl e -

mentar n°  3 89 /2 0 13 . Co mpare ce u a se ssão a Sr a.  Al e s s andr a Ro de n Bo r ge s  que s e  pr o nunci o u al e gando  que  o  val o r  da CO-

SIP  é  mui t o alt o .  P ass ado s  ao s  vo t os :  a j ul gado ra Ros i lai ne Boko rni  abr iu dive rgê nci a, no s e nt i do  de não  co nhec e r da r e cl a-

maç ão  por  f al t a de  c o nte nc io s o.  O j ul gador  Gui l her me  Ramo s  da Cunha pr of e r iu s eu vo t o u no  s e nt i do de  c o nhe c er  da r e cl a-

maç ão ,  no s  te r mos  do  art i go 1 4 9 do Có di go  Tr i but ár i o  Nac io nal.  A j ulgador a Cr i st i ane  Sto l l e aco mpanho u a di ver gê nc i a, no

se nt i do  de  não  c o nhec e r  da r e c l amaç ão .  Co m o  e mpat e ,  o  pr es i de nt e  das  Câmar a de  J ul game nt o  Mai c o Be t t o ni  pr o f e r i u o

vo t o  de  mi ne rva,  no  s ent i do  de  c o nhe c e r da r e c l amaç ão .  Supe r ada a pr el i minar ,  quant o  ao  mé ri t o , o  jul gado r  Gui l he r me Ra-

mo s  da Cunha vo t ou pe l o de spr ovi me nt o da r ec l amaç ão .  As  j ul gador as Ros i l ai ne Boko rni  e Cri s ti ane Sto l le  ac o mpanhar am o

vo t o  di ve r gent e  do j ul gado r  Gui l he r me  Ramos  da Cunha. Decisão : Ac o r dar am o s  me mbr o s  da 2 ' Câmar a da J unt a de  Re c ur -

so s  Admi ni s t rat i vo s Tr i but ár i o s  -  J URAT, po r mai o ri a de  vo t o s  (3 X2 ) ,  c o m vot o  de  de s e mpat e  da pr e s i dê nc i a, c o nhec e r  da

re cl amaç ão , e  no mé ri to ,  por  mai or i a de  vot os  (3 x 1) , ve nci da a r el at o ra, ne gar- l he  pro vi me nto , no s te r mo s do  vot o  diver ge nt e

do  j ul gado r  Gui l he r me  Ramo s  da Cunha . P r oc e s so  SEI n ° 22.0.0 219 61 - 9,  em que  é  r e co r r ent e Ir a c y de Mi r anda Co ut i -

nho , se ndo re l ato ra Cri st i ane St ol le . As s unt o : Is e nç ão de IP TU/ 20 22 .  A re lat or a f ez a le i tura do  re lat ór io .  P ass ada a pala-

vr a a De f e ns or a da Faze nda P úbl ic a,  Dra.  Vane s s a Cr i s t i na do  Nas c i me nt o  Kale f  que s e  mani f e s t ou no  se nt i do de  c onhe c e r

da r e cl amação,  e no  mé r it o negar - lhe pro viment o,  de vi do  ao  não c umpr i me nt o  dos  re qui si t os  do  i nc i so  II, art . 2 ° da Le i Com-

pl ementar n.° 79 /9 9 . Após  a f as e de  di sc us são,  a r el at o ra pro fe ri u se u vot o no  s enti do  de c onhe ce r da r ec lamaç ão , e no  mér it o

negar- lhe rovinment o, diante  da aus c nci a de e  ! npro vaç r o  de  ate ndime nto  ao di s pos to  no  inci s o 1 1,  ar t.  2°  da Le i Comple -
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me nt ar  n.°  7 9/ 9 9 .  Co mpar ec e u a s e s s ão o Sr .  Car l o s  Kr aus  que  al e go u que  di f i c ul dade s f i nanc e i r as  par a o  pagame nt o  do

IP TU. P as s ado s  ao s  vo t os :  O j ul gado r  Gui lhe r me  Ramo s da Cunha ac o mpanhou o vo to  da r el at or a,  apenas  no  que  di z r e s pe i -

to  ao  não  c umpr ime nt o  do  r e qui si t o i se nti vo de r es i di r  no  i móve l.  As  jul gador as Ros i lai ne  Bo kor ni e  Adri ane  Ro s ane  Muck-

le r  ac ompanharam o  vot o  da r e l at o ra na í nt e gr a. Decisão : Ac o r dar am o s me mbr os  da 2 ' Câmar a da J unt a de  Re c ur s o s Admi -

ni s tr at ivo s Tr ibut ár i os  -  J URAT, po r  unani midade de vo to s ,  c o nhe c er  da r ec l amaç ão,  e no  mé ri t o , ne gar -l he  pr o vi ment o  no s

termos do  vo t o  da r e l at o r a e  ac r é s c i mo s  do  j ul gado r  Gui l he r me . Pro ces so n° 1980/ 2 0 2 0 / J URAT, pr o to c ol ado s ob o n°

43521 /20 2 0, e m que  é r ec o rr e nt e As s o c i aç ão Educaci o nal  e  Tecnol ógi ca de  SC -  As se s s o r i t e c sendo  r el at or  G ui l her me

Ramo s  da Cunha . As s unt o : Imuni dade  de ISS.  O r e lato r fe z a l ei t ur a do  r e lató ri o . Pass ada a pal avr a a De f enso ra da Fazen-

da Públi c a,  Dr a. Vane s sa Cr i st i na do  Nas c ime nt o  Kale f . que  s e mani fe s to u no  s e nt i do de c onhec e r par c i al ment e da r ec l ama-

ção , e  no  mé ri t o,  da par t e c onhec i da,  ne gar - lhe  pr ovi ment o.  Apó s a f ase  de dis c us s ão ,  a j ul gado ra Cr i st i ane  St o ll e  s o li c it o u

vis tas do  pr oc es so . Pro cesso n° 2 126 /2 0 2 1 / J UR AT, pro to col ado s ob o n° 4 7920 /20 21 ,  e m que  é r ec o rr ent e Thai nara Em-

pr ei t ei r a de Mão  de  Obra e Transpo rt e s Lt da /  Mi randa Mo nfo rt  se ndo  re l at o ra Ro si l ai ne B oko rni . As s unt o :  Impug -

naç ão do  Aut o  de  Infr ação  n° 1 0 6 /2 02 1 . A r el ato ra fe z a l e it ura do  r e lató r io .  P as s ada a palavr a a De fe nso r a da Fazenda Pú-

bl i ca,  Dr a.  Vane ss a Cr is t ina do  Nas ci ment o  Kale f  que s e  mani f es t ou no s ent ido  de  co nhe c er  da r ec l amação , e  no  mé r it o  ne -

gar- lhe  pro vi mento . Apó s a f as e de  di sc us s ão , a r el at or a pro fe r iu s eu vo to  no  s enti do de  c o nhec er  da r ec l amaç ão ,  e  no mér it o

ne gar- lhe pro vi me nt o , mant endo  o Auto  de  Inf ração n° 10 6/ 20 2 1.  P as sado s  aos  vot o s:  o s julgado re s Adr iane  Ros ane  Muc kl er ,

Cr i st i ane  Sto l l e e  Gui lhe r me  Ramo s  da Cunha aco mpanharam o vot o  da r el at or a. Decisão : Ac o r dar am os  me mbro s  da 2 '  Câ-

mar a da J unt a de  Re c urs o s  Admini s t r ati vo s  Tri but ár i os  -  J URAT, po r unani midade  de vo t o s , c o nhe c er  da r ec l amaç ão ,  e  no

mé ri t o,  ne gar -l he  pr ovi me nto  no s te r mo s  do vot o da r el at o ra. Processo SEI n°  2 2 .0 .07 3 0 1 3-0 , e m que  é  r e co rr e nt e Cl e be r

Seefel dt , sendo rel ato ra Cr i st i ane Stol l e . As sunto : Não  Inci dê nci a de  IP TU - Rur al . A r el at or a f ez a l eit ur a do  re lató ri o.

Pas sada a palavr a a De fe nso r a da Faze nda P úbl ic a, Dra.  Vanes s a Cri s t ina do  Nasc i ment o Kal e f que s e mani fe s t ou no  se nti do

de  c onhe c er  da re c lamação,  e no  mér i to  negar- lhe pr o vi me nt o.  Após  a f ase  de di s cuss ão , a relatora pro fe riu s eu vo to no  se nt i-

do  de c o nhe c er  da r e cl amação ,  e  no mé ri t o  ne gar - l he pr ovi ment o . P ass ado s ao s vo to s :  O j ul gado r  Gui l her me  Ramos  da Cu-

nha abri u di ve r gênc ia,  vo tando no s ent ido  de  co nhe c er  da r ec l amação  e dar - lhe  pr o vi ment o,  po r  ent ender  que  De c re t o muni -

ci pal não  pode dis po r de s sa mat é ri a,  nos  te rmos  do  art . 15  do De c re to  Le i 57 /6 6 . A jul gado ra Ro si lai ne  Boko rni ac o mpanho u

o vot o  da re l at o r a.  A j ulgado r a Adri ane Ros ane Muc kl er  ac o mpanho u a dive rgê nci a. Co m o  e mpat e , o  pr e si de nt e  Mai co  Be t -

to ni,  em vo t o de  mi ne r va,  ac o mpanho u a r e l at o ra,  r e ss al tando  o não  cumpri ment o dos  r equis i to s  do  No vo Dec r et o . Deci são:

Ac o rdar am o s me mbr os  da 2 '  Câmar a da Junt a de  Re c ur s os  Admi nis t r at i vo s  Tr i but ár io s  - J URAT, po r unani mi dade  de vo to s ,

co nhec e r  da r ec l amaç ão , e  no mé r it o ,  po r  mai o ri a de vo to s  ( 3X2 ) ,  c o m vo t o  de  de s e mpat e  da pre s i dênc i a,  ne gar - lhe  pro vi -

mento, nos termos do vo to da relat ora. 3 - Ap r o va ç ã o de Ementas / Ac ó r dão s : Ac ó r dão 82/2 022 - P r o c e s s o n°

1 9 1 0 / 2 0 2 0 / J URAT, pr o t o c o l ad o  s o b o  n °  2 2 9 8 8 / 2 0 2 0 ,  e m q ue  é  r e c o r r e n t e  Al e s s an dr a R o d e n Bo r ge s  s e n do  r e l at o -
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ra Adr i ane  Ro s ane Muc kl e r . As s unt o :  Re vi s ão do  I P TU/ 2 0 2 0 .  S EI  2 0 .0 .0 1 5 9 9 4 -4 . Acó r dão 8 3/ 2 02 2 - Processo SEI

n° 22 .0.02 196 1- 9,  e m que  é recorrente Iracy de Mi randa Couti nho, sendo rel atora Cri stiane Stol l e. Assunto : Isenção de

IP TU/ 20 22 . Ac ó rdão 8 4 /2022 - Processo n° 21 26/ 20 21 /JURAT, protocol ado sob o n° 47 920/ 2021, em que é recorrente Thai -

nara Emprei tei r a de Mão de Obr a e Transportes  Ltda / Mi randa Monfort sendo  rel atora Rosi l ai ne Bokorni . Assunto: Impug-

nação do Auto  de  Infração  n°  10 6/2 021 . Acór dão  85 /2022 - Processo SEI n° 22.0.07 301 3- 0, em que é recorrente Cl eber See-

fel dt, sendo rel atora Cri sti ane Stol l e. As sunto: Não Inci dênci a de  I P TU  - Rural . - Nada mai s havendo  a tratar  eu , Mi l ene

Jo nck Ant une s , l avro e assi no a present e ata ac ompanhada do Sr . Mai co Bettoni , Presi dente des ta sessão da Segunda Câmara

de J ul gamento e demai s presentes.

Joi nvil le , 2 4 de  Maio  de 20 22

Maic o Bett oni Mi le ne J onc k Ant une s
Presi dente das Câmaras de Jul gamento Secretária da J URAT

Gui l herme Ramos da Cunha

Rosi lai ne Bokorni 6 - t ç -
Cristiane Stolle

Adri ane Rosane Muckl er ) U t u

Vane ss a Cri s ti na do  Nas c imento  Kale f
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